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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

1fil N2=544, ~ !Q ~ NOVEMBRO ~ 1972. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito 'Espe
cialt destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SER.A.FIM, Prefeito Municipal de Cati~á, nos 
têrmoa do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Comp1ementar n2=9 , de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seauinte lei aprovada 
pela Câmara Mwiicipal de Catigu.á, em sua Sessão de 10 de novembro -
de 1972, conforme Resolução N2=322/72 . 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefei t ura Muni
cipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Crt-6.620, 00-
(aeis mil , seiscentos e vinte cruzeiros) . 

§ ttnico - O Crédito a que se refere este arti&o, será de& 
tinado ao Último pa&amento mensal, de dÍvida contraída por emprésti 
mo , junto ao Banco do Estado de São Pau.lo S/A - Agência de Catandu
va, pela Prefeitura Municipal de CatititJ.á. 

ArtiiO 22 - As despesas com a execução desta lei, serão -
cobertas com os recursos provenientes do produto da Operação de Crí 
dito autorizado pela Lei Mwiicipal NQ=482, de 12/01/72. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blica.ção, revo~adas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 10 de n embro de 1972. 

Registrada no livro competente, e em seguida publicada por 
afixação no local de coat:wile . 


